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EDITAL Nº 01/2026 

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE EXTENSÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL – 
UNOESTE 

A Universidade do Oeste Paulista – Unoeste, por meio da Pró-Reitoria de Extensão e Ação 
Comunitária (PROEXT), em articulação com o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional, torna pública a abertura de inscrições para o 
processo seletivo de 01 (um) bolsista de extensão, em nível de mestrado, para atuação em 
atividades extensionistas vinculadas à recepção e monitoramento de visitas escolares, bem 
como ao desenvolvimento do Projeto de Extensão “ENCONTRO MÁGICO – O QUE MINHA 
INFÂNCIA ME ENSINOU”. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O presente edital tem por finalidade selecionar discente regularmente matriculado(a) no 
Programa de Pós-Graduação em Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional da Unoeste 
para desenvolver ações extensionistas de caráter socioeducativo, ambiental e comunitário, 
fortalecendo a integração entre universidade, escola e sociedade. 

2. DA FINALIDADE DA BOLSA 

A bolsa destina-se ao apoio de ações extensionistas relacionadas a: 

I – Visitas Escolares 

 Recepcionar crianças e estudantes da Educação Infantil e Ensino Fundamental;  
 Monitorar grupos escolares durante visitas orientadas aos espaços físicos da 

Unoeste;  
 Auxiliar em atividades educativas, culturais, científicas e ambientais;  
 Promover experiências pedagógicas integradas entre universidade, escola e 

comunidade.  

II – Projeto de Extensão 

“ENCONTRO MÁGICO – O QUE MINHA INFÂNCIA ME ENSINOU” 

Projeto voltado ao desenvolvimento de atividades socioeducativas junto às crianças 
atendidas pela Casa da Criança, promovendo: 

 aprendizado;  
 interação social;  
 estímulos sensoriais;  
 educação ambiental;  
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 inclusão social;  
 criatividade;  
 valorização das vivências da infância.  

3. JUSTIFICATIVA 

A infância constitui fase essencial para a formação de habilidades cognitivas, emocionais, 
sociais e ambientais. A oferta de atividades lúdicas, educativas e sensoriais em espaços 
socioeducativos fortalece o desenvolvimento integral da criança, promovendo criatividade, 
inclusão e consciência socioambiental. 

Nesse contexto, a extensão universitária amplia a função social da universidade, 
aproximando conhecimento científico e comunidade por meio de práticas transformadoras, 
interdisciplinares e cidadãs. 

O projeto propõe encontros temáticos multidisciplinares, utilizando o brincar, experiências 
sensoriais e educação ambiental como instrumentos de aprendizagem, inclusão social e 
formação cidadã. 

4. OBJETIVO GERAL 

Desenvolver encontros socioeducativos com crianças atendidas pela Casa da Criança e 
estudantes visitantes da Unoeste, utilizando atividades lúdicas, sensoriais e educativas que 
integrem: 

 infância;  
 inclusão;  
 sustentabilidade;  
 educação ambiental;  
 cidadania.  

5. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Promover atividades lúdicas que estimulem imaginação, criatividade e expressão 
infantil;  

 Desenvolver vivências sensoriais que favoreçam percepção, exploração e interação 
com o ambiente;  

 Estimular práticas de educação ambiental por meio de experiências participativas;  
 Valorizar o brincar como ferramenta pedagógica;  
 Fortalecer a relação universidade-comunidade;  
 Apoiar ações institucionais de visitação escolar;  
 Contribuir para a formação extensionista interdisciplinar do pós-graduando.  

6. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
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Poderão participar estudantes que atendam aos seguintes critérios: 

 Preencher corretamente o Formulário de Inscrição (ANEXO I);  
 Estar regularmente matriculado(a) no Programa de Mestrado em Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Regional da Unoeste;  
 Possuir disponibilidade de 10 horas semanais;  
 Demonstrar afinidade com ações extensionistas, educação ambiental, infância ou 

práticas socioeducativas;  
 Apresentar boa comunicação interpessoal;  
 Demonstrar responsabilidade, proatividade e capacidade de atuação com crianças e 

comunidade escolar.  

7. ATRIBUIÇÕES DO(A) BOLSISTA 

O(a) bolsista deverá: 

 Recepcionar e acompanhar visitas escolares;  
 Organizar atividades pedagógicas e ambientais;  
 Auxiliar no planejamento e execução dos encontros do projeto;  
 Produzir relatórios periódicos;  
 Participar de reuniões de orientação;  
 Apoiar oficinas, dinâmicas e ações educativas;  
 Colaborar na produção de materiais educativos;  
 Representar institucionalmente o projeto em ações extensionistas.  

8. CARGA HORÁRIA E DURAÇÃO 

 Carga horária: 10 horas semanais;  
 Vigência: 07 (sete) meses, podendo ser renovada conforme avaliação institucional;  
 Período previsto: junho a dezembro de 2026;  
 Início das atividades: 01/06/2026.  

9. VALOR DA BOLSA 

 Bolsa mensal: R$ 550,00;  
 O pagamento estará condicionado ao cumprimento integral das atividades previstas 

e à entrega regular dos relatórios, conforme modelo estabelecido no ANEXO II.  

9.1 Dotação Orçamentária 

A dotação orçamentária destinada ao pagamento da bolsa será proveniente dos 
Programas/Projetos de Responsabilidade Social, vinculados à rubrica “Capacitação escolar e 
oficinas”, gerenciados pela Pró-Reitoria de Extensão e Ação Comunitária (PROEXT). 

10. PROCESSO SELETIVO 
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Etapa I – Análise Documental 

 Formulário de inscrição;  
 Currículo Lattes atualizado;  
 Histórico acadêmico;  
 Carta de motivação/interesse;  
 Comprovante de matrícula.  

Etapa II – Entrevista 

Serão avaliados: 

 Perfil extensionista;  
 Comunicação interpessoal;  
 Disponibilidade;  
 Afinidade com os objetivos do projeto;  
 Capacidade de atuação socioeducativa.  

11. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

A classificação final será composta por pontuação máxima de 100 pontos, distribuída da 
seguinte forma: 

I – Análise Documental (até 50 pontos) 

 Experiência comprovada em projetos de extensão: até 15 pontos;  
 Participação em projetos socioeducativos ou comunitários: até 10 pontos;  
 Experiência em educação ambiental: até 10 pontos;  
 Produção acadêmica ou participação em eventos relacionados: até 5 pontos;  
 Carta de motivação/interesse: até 10 pontos.  

II – Entrevista (até 50 pontos) 

 Perfil extensionista: até 15 pontos;  
 Comunicação e expressão: até 10 pontos;  
 Disponibilidade e comprometimento: até 10 pontos;  
 Afinidade com os objetivos do projeto: até 15 pontos.  

III – Resultado Final 

A classificação será realizada em ordem decrescente da pontuação total obtida, conforme a 
fórmula: 

Pontuação Final = Nota da Análise Documental + Nota da Entrevista 

Pontuação Máxima: 
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 Análise Documental: 50 pontos;  
 Entrevista: 50 pontos;  
 Total Geral: 100 pontos.  

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Em caso de empate na pontuação final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 
critérios: 

1. Maior pontuação na entrevista;  
2. Maior pontuação na Carta de Motivação/Interesse;  
3. Maior experiência comprovada em projetos de extensão universitária;  
4. Maior experiência em atividades socioeducativas, educativas ou ambientais com 

crianças;  
5. Maior tempo de vínculo no Programa de Pós-Graduação em Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Regional;  
6. Candidato(a) de maior idade, conforme legislação vigente.  

13. INSCRIÇÕES 

Período: De 08/05/2026 a 18/05/2026 

Documentação exigida: 

 Formulário de inscrição (ANEXO I);  
 Currículo Lattes atualizado;  
 Comprovante de matrícula;  
 Histórico escolar;  
 Carta de motivação/interesse;  
 Cópias de RG e CPF.  

14. CRONOGRAMA 

Etapa Período 

Publicação do edital 08/05/2026 

Inscrições 11/05/2026 a 17/05/2026 

Entrevistas 18/05/2026 a 21/05/2026 

Divulgação do resultado final 26/05/2026 

Início das atividades 01/06/2026 

15. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

O(a) bolsista será acompanhado(a) por docente responsável e deverá apresentar: 
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 Relatórios parciais;  
 Relatório final;  
 Registro sistematizado das atividades extensionistas desenvolvidas;  
 Indicadores de impacto social, educacional e ambiental.  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 O não cumprimento das atribuições poderá resultar no desligamento da bolsa;  
 Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Programa e pela PROEXT;  
 A participação no projeto contribuirá para a formação acadêmica, social, ambiental e 

extensionista do pós-graduando;  
 A inscrição implica ciência, concordância e cumprimento integral das normas 

estabelecidas neste edital.  

 
 
Presidente Prudente/SP, 08 de maio de 2026. 
 
 

 
Prof. Dr. Adilson Eduardo Guelfi 

Pró-Reitor de Extensão e Ação Comunitária (PROEXT) 
Universidade do Oeste Paulista – Unoeste 

 

 
Maíra Rodrigues Uliana 

Coordenadora  do Programa de Pós-Graduação em Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Regional 

Universidade do Oeste Paulista – Unoeste 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE EXTENSÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL – 
UNOESTE 

EDITAL Nº 01/2026 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome completo: _______________________________________________ 

RG: _______________________ 

CPF: _______________________ 

Endereço completo: _____________________________________________ 

 

Cidade/Estado: _______________________________________________ 

CEP: _______________________ 

Telefone/WhatsApp: ___________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________ 

 

2. DADOS ACADÊMICOS 

Curso: Mestrado em Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional 

Número de matrícula: _________________________________________ 

Linha de pesquisa: ____________________________________________ 

Ano/Semestre de ingresso: _____________________________________ 

Orientador(a): ________________________________________________ 
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3. EXPERIÊNCIAS ACADÊMICAS E EXTENSIONISTAS 

Participação anterior em projetos de extensão: 

( ) Sim 
( ) Não 

Se sim, descreva:

 

 

Experiência com: 

Educação infantil / fundamental: 
( ) Sim 
( ) Não 

Atividades socioeducativas: 
( ) Sim 
( ) Não 

Educação ambiental: 
( ) Sim 
( ) Não 

Monitoria / recepção de grupos: 
( ) Sim 
( ) Não 

4. DISPONIBILIDADE 

Disponibilidade de 10 horas semanais: 

( ) Sim 
( ) Não 

Períodos disponíveis: 

( ) Manhã 
( ) Tarde 
( ) Noite 

5. CARTA DE INTERESSE (resumo) 

Descreva brevemente sua motivação para participar como bolsista neste projeto: 
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6. DOCUMENTOS ANEXADOS 

( ) Currículo Lattes atualizado 
( ) Comprovante de matrícula 
( ) Histórico escolar 
( ) Carta de interesse completa 
( ) Documento de identificação – RG e CPF 

7. DECLARAÇÃO 

Declaro que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e estou ciente das 
normas estabelecidas no Edital nº 01/2026 para seleção de bolsista de extensão do 
Programa de Pós-Graduação em Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional da Unoeste. 

Local: Presidente Prudente 

Data: ____/____/2026 

Assinatura do(a) candidato(a): 

 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO AVALIADORA 

Inscrição homologada: 
( ) Sim 
( ) Não 

Documentação completa: 
( ) Sim 
( ) Não 

Observações: 

 
 

Responsável pela análise: ______________________________________ 

Data: ___/___/2026 


